
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

EDITAL RETIFICADOR Nº 01 AO EDITAL Nº 28/2023

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAR EM PROJETOS DE EXTENSÃO EM 2023

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria IFMT nº. 1353, de 06.06.2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar o item 3, que trata da Seleção do Edital Nº 28/2023, deste IFMT - Campus Cuiabá - Cel. Octayde

Jorge da Silva, conforme segue:

Onde se lê:

3 DA SELEÇÃO

3.4 No que se refere ao item 5 do barema disposto acima, o estudante deverá comprovar que é beneficiário de

quaisquer modalidades da Assistência Estudan8l previstas na Resolução Consup nº 90, de 16 de setembro de 2022, ou

que é beneficiário do Programa Bolsa Permanência da SESU/MEC, ou apresente perfil socioeconômico compatível com

o estabelecido no Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010.

3.5. O estudante deverá anexar os documentos comprobatórios referentes ao item 3.4 no formulário de inscrição para

contabilizar a pontuação correspondente.

3.6 Para os candidatos a colaborador externo, o barema será utilizado até o item 4, com a soma total de 40 pontos.

Leia-se:

3 DA SELEÇÃO

3.6 No que se refere ao item 5 do barema disposto acima, o estudante deverá comprovar que é beneficiário de

quaisquer modalidades da Assistência Estudantil previstas na Resolução Consup nº 90, de 16 de setembro de 2022, ou

que é beneficiário do Programa Bolsa Permanência da SESU/MEC, ou apresente perfil socioeconômico compatível com

o estabelecido no Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010.

3.7 O estudante deverá anexar os documentos comprobatórios referentes ao item 3.6 no formulário de inscrição para

contabilizar a pontuação correspondente.

3.8 Para os candidatos a colaborador externo, o barema será utilizado até o item 4, com a soma total de 40 pontos.

Cuiabá, 07 de julho de 2023.
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